
COOPERQUÍMICA
PROPOSTA DE PREÇOS 

À 

UFJ - Go

Ao Dpto de Licitação e sua Equipe de Apoio.

PREGÃO ELETRÔNICO: 012/2023 

PROCESSO Nº UASG 156678

Prezado (a) Pregoeiro (a):

TERMOS DA PROPOSTA

1.1     Seguindo os ditames solicitados, a empresa COOPERQUÍMICA INCUSTRIAL 
LTDA  inscrita  no  CNPJ  Nº.41.397.873/0001-67,  sediada  no  endereço  AV.  GUIOMAR 
MOREIRA DO VALE NRº 538 QD 13 LT 34, RES. VALE DO SOL, telefone: (62) 98200-
6595  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o  Sr.  ANGELO  SEVERINO  LOPES 
JÚNIOR, CPF Nº.  694.779.571-00, apresenta a proposta de preços por MENOR PREÇO 
POR ITEM, referente à presente licitação, consoante ao Termo de Referência anexo hora 
enviado  como  objeto  a  Constituição  de  Sistema  de  Registro  de  Preços  (SRP),  para 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO.

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO 
ITEM UND QTDE VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

14
DESENGORDURANTE, 
BIODEGRADÁVEL, PH 10,00 A 11,50 - 
GALÃO  05  LT.  MARCA:  MASTER 
QUÍMICA

GALÃO 400 R$ 25,00 R$ 10.000,00

64

SABONETE,  LÍQUIDO,  ASPECTO 
FÍSICO  CREMOSO  /  VISCOSO  / 
PEROLADO,  PH  NEUTRO  (MÍNIMO 
6,00  E  MÁXIMO  8,00),  APLICAÇÃO 
HIGIENE DAS MÃOS, COM AGENTES 
EMOLIENTES E /  OU UMECTANTES, 
BIODEGRADÁVEL,  AROMA  ERVA 
DOCE  -  GALÃO  05  LT.  MARCA: 
MASTER FACTOR

GALÃO 10 R$ 15,00 R$ 150,00

O Valor total da proposta é de R$ 10.150,00 (DEZ MIL CENTO E CINQUENTA REAIS)

COOPERQUÍMICA INDUSTRIAL LTDA / CNPJ: 41.397.873/0001-67 
AV. GUIOMAR MOREIRA DO VALE Nº 538 QD 13 LT 34, RESIDENCIAL VALE DO SOL

CEP: 75350-000,  GUAPÓ – GO / CONTATOS: (62) 98200-6595
E-MAIL: cooperquimicacomercial@gmail.com
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1.2 Declaramos que a presente proposta está em conformidade com todos os preceitos 
legais e regulamentares em vigor.
1.3 Declaramos a validade desta proposta é de 90 dias, a contar da data de sua entrega.
1.4 Declaramos expressamente  que,  no(s)  preço (s)  acima ofertado (s),  estão inclusos 
todos  os  custos  indiretos  tais  como:  impostos,  taxas,  fretes,  seguros,  fretes,  embalagens, 
montagem e entrega do material, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas.
1.5 Declaramos que concordamos com as cláusulas dispostas nos anexos,  referentes à 
presente aquisição.
1.6 Declaramos que a antecedência mínima para início das entregas dos materiais cotado 
acima é de 30 (trinta) dias corridos contados a partir do recebimento da respectiva Nota de 
Empenho e Ordem de Compras; 
1.7 Informamos que a conta bancária da empresa é no: Banco SICOOB (756), Agência 
3333, Conta Corrente 11.161-9. 
1.8 Informamos  que  o  preposto  da  empresa  é  o  Sr.  ANGELO  SEVERINO  LOPES 
JÚNIOR, CPF: 694.779.57100, representante legal da empresa, cujo telefone de contato é 
(62) 98200-6595 e e-mail: cooperquimicacomercial@gmail.com
1.9 Condições para pagamento em até 10 (dez) dias após a entrega dos produtos e suas 
respectivas notas fiscais.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Guapó – GO, 16 de novembro de 2023.

_______________________________________
COOPERQUÍMICA INDUSTRIAL LTDA.

 CNPJ:41.397.873/0001-67
 ANGELO SEVERINO LOPES JÚNIOR

 CPF: 694.779.571-00
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Documento: Proposta comercial pe 12 2023
ufj
ID única do documento: #ZfvKZaLi3jXvjUvwwmEDdpV19eJpMpub

Este Log é exclusivo ao documento #ZfvKZaLi3jXvjUvwwmEDdpV19eJpMpub e deve ser considerado parte do
mesmo, com os efeitos prescritos nos Termos de Uso.

  

Assinaturas e histórico

Documento assinado por ANGELO JÚNIOR

Endereço de e-mail: cooperquimicacomercial@gmail.com

Endereço de IP: 162.158.158.85

Date e hora da assinatura: 16/11/2023 12:32:00

  

O documento não foi modificado, a assinatura eletrônica é válida para LTV. Assinatura com validade jurídica conforme a
lei 14.063 na modalidade de "Assinatura eletrônica avançada", Art. 4o, §2.

  

Autenticidade deste documento poderá ser verificada em:
https://app.assinadoc.com/validate/ZfvKZaLi3jXvjUvwwmEDdpV19eJpMpub
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 41.397.873/0001-67
Razão Social: COOPERQUIMICA INDUSTRIAL LTDA
Nome Fantasia: COOPERQUIMICA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 12/03/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 10/01/2024
FGTS 16/12/2023
Trabalhista Validade: 26/05/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 12/01/2024
Receita Municipal Validade: 28/12/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 04/12/2023 08:02 de
CPF: 016.017.261-63      Nome: LERUAMA PENA LEAL

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

04/12/2023 08:02:57Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: COOPERQUIMICA INDUSTRIAL LTDA
CNPJ: 41.397.873/0001-67

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

ALESSANDRO LUCIO LOPES PIRES, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESARIO, nascido em 11/11/1985, n° do
CPF 016.670.541-12, residente e domiciliado na cidade de Aparecida de Goiânia - GO, na RUA H 93, nº SN,
QUADRA168 LOTE 10 B, CIDADE VERA CRUZ, CEP: 74936-460;

ANGELO SEVERINO LOPES JUNIOR, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESARIO, nascido em 12/06/1981, n° do
CPF 694.779.571-00, residente e domiciliado na cidade de Goiânia - GO, na RUA VF 16, nº SN, QUADRA12 LOTE
20, VILA FINSOCIAL, CEP: 74473-130;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as
condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: COOPERQUIMICA INDUSTRIAL LTDA , e usará a expressão
COOPERQUIMICA como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA GUIOMAR MOREIRA DO VALE, nº 538, QUADRA13
LOTE 34, RESIDENCIAL VALE DO SOL, Guapó - GO, CEP: 75350000.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMÉRCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; TRANSPORTE
RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; FABRICAÇÃO DE DESINFESTANTES DOMISSANITÁRIOS;
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS TRANSPORTE RODOVIARIO DE
CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS FABRICACAO DE
DESINFESTANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E
CONSERVACAO DOMICILIAR.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Nº 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
CNAE Nº 2052-5/00 - Fabricação de desinfestantes domissanitários
CNAE Nº 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
CNAE Nº 4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional
CNAE Nº 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 18/03/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido em 300000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, formado por R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ %
ALESSANDRO LUCIO LOPES PIRES 150000 150.000,00 50,00
ANGELO SEVERINO LOPES JUNIOR 150000 150.000,00 50,00

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

COOPERQUIMICA INDUSTRIAL LTDA

Página 1 de 4



TOTAL: 300000 300.000,00 100,00
Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ %

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelos sócios ALESSANDRO LUCIO LOPES PIRES, ANGELO
SEVERINO LOPES JUNIOR que representarão legalmente a sociedade ISOLADAMENTE e/ou CONJUNTAMENTE
e poderão praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n° 8.934 de 1994 )
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

COOPERQUIMICA INDUSTRIAL LTDA
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CLÁUSULA XIV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Guapó - GO, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado de Goiás.

Guapó - GO, 18 de março de 2021

_______________________________________
ALESSANDRO LUCIO LOPES PIRES

Sócio/Administrador

_______________________________________
ANGELO SEVERINO LOPES JUNIOR

Sócio/Administrador

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COOPERQUIMICA INDUSTRIAL LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

01667054112

69477957100

Página 4 de 4

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ALESSANDRO LUCIO LOPES PIRES

ANGELO SEVERINO LOPES JUNIOR

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/03/2021 09:13 SOB Nº 52205137272. 
PROTOCOLO: 215439988 DE 30/03/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102145480. CNPJ DA SEDE: 41397873000167. 
NIRE: 52205137272. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/03/2021. 
COOPERQUIMICA INDUSTRIAL LTDA

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

TODAS AS COMARCAS
 

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que NADA CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a
titularidade do número do CNPJ informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
 
Certidão expedida em 13 de novembro de 2023, às 10:07:17 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 13 de novembro de 2023

N
º

: 104673139325

Requerente : COOPERQUÍMICA INDUSTRIAL LTDA

CNPJ : 41397873000167

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104673139325

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 13/11/2023 - 10:07:17
Localizar pelo código: 104673139325, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



















































































































































































A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CONFORME ART. 10 DA IN DREI 82/2021, 
CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/06/2023 07:28 SOB Nº 
20231678878. 
PROTOCOLO: 231678878 DE 19/06/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12309032169. NIRE: 52205137272. 
COOPERQUIMICA INDUSTRIAL LTDA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

GOIÂNIA, 20/06/2023 
portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br



Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 11, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa COOPERQUIMICA INDUSTRIAL LTDA, município Guapó, CNPJ nº 

41.397.873/0001-67, Número de Registro (NIRE) 52205137272. 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaro(amos), sob as penas da Lei, que o livro apresentado para autenticação preenche todas as formalidades 

legais exigíveis, bem como que estou(amos) devidamente habilitado(s) para assinatura dos termos de abertura e 

de encerramento do livro.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 30/03/2021 

Ato constitutivo: 52205137272

Guapó, 01/01/2022

 

________________________ 

DOUGLAS OLIVEIRA COIMBRA 

CONTADOR 

CRC/GO 023324

 

________________________ 

ANGELO SEVERINO LOPES JUNIOR 

Administrador, Sócio 

CPF 694.779.571-00
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IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO 
ATIVO E NO PASSIVO 1.645.482,28 (UM MILHãO, SEISCENTOS E QUARENTA E 
CINCO MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E VINTE E OITO 
CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 
APRESENTADA. 

Guapó, 31 de dezembro de 2022 

 
ANGELO SEVERINO LOPES JUNIOR 

Administrador 
CPF: 69477957100 

 

 

 
DOUGLAS OLIVEIRA COIMBRA 

TEC.CONTABIL 
CPF: 016.152.071-55 CRC: 023324/0-7 

 

COOPERQUIMICA INDUSTRIAL LTDA 
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IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO COM LUCRO DE 198.790,55 (CENTO E 
NOVENTA E OITO MIL, SETECENTOS E NOVENTA Reais 
E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) DE ACORDO COM 
A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

GUAPÓ, 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

ANGELO SEVERINO LOPES JUNIOR 

Administrador 

CPF: 69477957100 

 

DOUGLAS OLIVEIRA COIMBRA 

TEC.CONTABIL 
CPF: 016.152.071-55 CRC: 023324/0-7 

COOPERQUIMICA INDUSTRIAL LTDA 
Endereço: AVENIDA GUIOMAR MOREIRA DO VALE, NO 538, QUADRA 13 LOTE 34, GUAPO - GO, QUADRA13 

LOTE 34, RESIDENCIAL VALE DO SOL, Guapó, GO 

DOUGLAS OLIVEIRA COIMBRA 
Diário: 2 Folha: 106 
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

Nº de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 11, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa COOPERQUIMICA INDUSTRIAL LTDA.

Guapó, 31/12/2022

 

________________________ 

DOUGLAS OLIVEIRA COIMBRA 

CONTADOR 

CRC/GO 023324

 

________________________ 

ANGELO SEVERINO LOPES JUNIOR 

Administrador, Sócio 

CPF 694.779.571-00
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COOPERQUIMICA INDUSTRIAL LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01615207155

69477957100
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DOUGLAS OLIVEIRA COIMBRA

ANGELO SEVERINO LOPES JUNIOR

CONFORME ART. 10 DA IN DREI 82/2021, 
CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/06/2023 07:28 SOB Nº 
20231678878. 
PROTOCOLO: 231678878 DE 19/06/2023. NIRE: 52205137272. 
COOPERQUIMICA INDUSTRIAL LTDA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

GOIÂNIA, 20/06/2023 
portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br
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COOPERQUÍMICA

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023

À 

UFJ - Go

A Srª. Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2023 

Nome completo: ANGELO SEVERINO LOPES JÚNIOR
Documento de identidade: 3787157 DGPC-GO 2º VIA
CPF:694.779.571-00
Endereço residencial: RUA ALAOR MENDONÇA
Complemento: Nº 598 APTO 1202  RESIDENCIAL LOURENZZO VILAGE
Bairro: VILA ROSA Cidade: GOIÂNIA
Estado (GO):
CEP: 74843-555
Telefone residencial: (62) 98200-6595
Celular: (62) 98200-6595
E-mail: angelosjunior07@hotmail.com

A realização do cadastro como Usuário Externo no SEI - UFJ e a entrega deste documento importará 
na aceitação de todos os termos e condições que regem o processo eletrônico, conforme Decreto no 
8.539, de 8 de outubro de 2015, e demais normas aplicáveis, admitindo como válida a assinatura 
eletrônica por meio de login e senha, tendo como consequência a responsabilidade pelo uso indevido 
das ações realizadas,  as quais serão passíveis  de apuração civil,  penal  e administrativa.  Ainda,  
declaro que o endereço informado referente ao meu domicílio é verdadeiro e que são de minha 
exclusiva responsabilidade:
I - o sigilo da senha de acesso, não sendo oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido; 
II  –  a  conformidade entre  os dados informados no formulário  eletrônico de peticionamento e os 
constantes  do  documento  protocolizado,  incluindo  o  preenchimento  dos  campos  obrigatórios  e 
anexação  dos  documentos  essenciais  e  complementares;  III  -  a  confecção  da  petição  e  dos 
documentos digitais em conformidade com os requisitos estabelecidos pelo sistema, no que se refere 
ao formato e ao tamanho dos arquivos transmitidos eletronicamente; IV - a conservação dos originais 
em papel  de  documentos  digitalizados  enviados  por  meio  de  peticionamento  eletrônico  até  que 
decaia o direito da Administração de rever os atos praticados no processo, para que, caso solicitado, 
sejam apresentados à UFJ para qualquer tipo de conferência; V - a verificação, por meio do recibo 
eletrônico  de  protocolo,  do  recebimento  das  petições  e  dos  documentos  transmitidos 
eletronicamente; VI - a observância de que os atos processuais em meio eletrônico se consideram 
realizados  no  dia  e  na  hora  do  recebimento  pelo  SEI,  considerando-se  tempestivos  os  atos 
praticados até as 23 horas e 59 minutos e 59 segundos do último dia do prazo, considerado sempre 
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre o usuário externo; VII -  
a consulta periódica ao SEI ou ao sistema por meio do qual efetivou o peticionamento eletrônico, a  
fim de verificar o recebimento de intimações, considerando-se realizadas na data em que efetuar sua 
consulta no sistema ou, não efetuada a consulta, quinze dias após a data de sua expedição; VIII - as 
condições de sua rede de comunicação, o acesso a seu provedor de internet e a configuração do 
computador utilizado nas transmissões eletrônicas.

COOPERQUÍMICA INDUSTRIAL LTDA / CNPJ: 41.397.873/0001-67 
AV. GUIOMAR MOREIRA DO VALE Nº 538 QD 13 LT 34, RESIDENCIAL VALE DO SOL

CEP: 75350-000,  GUAPÓ – GO / CONTATOS: (62) 98200-6595 watts
E-MAIL: cooperquimicacomercial@gmail.com
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Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Guapó – GO, 20 de novembro de 2023. 

_______________________________________
COOPERQUÍMICA INDUSTRIAL LTDA.

 CNPJ:41.397.873/0001-67
 ANGELO SEVERINO LOPES JÚNIOR

 CPF: 694.779.571-00
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AV. GUIOMAR MOREIRA DO VALE Nº 538 QD 13 LT 34, RESIDENCIAL VALE DO SOL

CEP: 75350-000,  GUAPÓ – GO / CONTATOS: (62) 99622-5900 watts e ou (62) 98200-6595
E-MAIL: cooperquimcacomercial@gmail.com
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Documento: TERMO DE CIÊNCIA E
CONCORDÂNCIA UFJ PE 12-2023
ID única do documento: #EeIWe1aJcm7JylUaacBljACJ44Pdn3lp

Este Log é exclusivo ao documento #EeIWe1aJcm7JylUaacBljACJ44Pdn3lp e deve ser considerado parte do
mesmo, com os efeitos prescritos nos Termos de Uso.

  

Assinaturas e histórico

Documento assinado por ANGELO JÚNIOR

Endereço de e-mail: cooperquimicacomercial@gmail.com

Endereço de IP: 172.68.19.18

Date e hora da assinatura: 20/11/2023 15:49:37

  

O documento não foi modificado, a assinatura eletrônica é válida para LTV. Assinatura com validade jurídica conforme a
lei 14.063 na modalidade de "Assinatura eletrônica avançada", Art. 4o, §2.

  

Autenticidade deste documento poderá ser verificada em:
https://app.assinadoc.com/validate/EeIWe1aJcm7JylUaacBljACJ44Pdn3lp
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